
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

3' TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N' 3212024 QUE ENTRE SI
FAZEM, DE UM LADO, O MT]NICÍPIO DE
FORTI.INA DE MINAS/MG, E, DE OUTRO, COMO
CONTRATADA BLACK ENGENHARIA LTDA.

Pelo presente insfiurnento parricular, o MIINICÍPIO DE FORT[INA DE MINAS, pessoa
jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o no l8.l16.145/0001-18, Inscrição
Estadual Isenta, coln sede e administração na Av. Renato Azeredo, n" 210, Fortuna de Minas -
MG, CEP: 35760-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Garcia
Maciel, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado BLACK
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ,MF sob o no 40.669.6'7210001-09. sediada na Rua
Sergipe, n'925, Sala 1402, no Bairro Savassi, na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas
Gerais, CEP: 30.130-171, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a)
por Gabriel de Castro Alves, CPF: 097.983.796-08, confonne atos constitutivos da empresa,
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n" 1412024 e em observância às

disposições da Lei n" 14.13312021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Tenno Aditivo ao Contrato n" 3212024, decorrente da Concorrência Eletrônica n"
01/2024, rnediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, com fundamento no Art. 6'e
no Art. I I I da Lei Federal n" 14.13312021, e considerando que:

O Contrato N" 3212024 celebrado em decorrência do Processo Licitatório n'
1412024 Modalidade Concorrência Eletrônica n' 0l12024 em 24 de junho de 2024, possui

COMO ObJCtO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇ.{O
ASFÁLTTCA E RECAPEAMENTO EM VIAS TIRBANAS E RURAIS COM
DRENAGEM, SARJETA, MEIO FIO E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E
VERTICAL NO MUNICÍPIO DE FoRTUNA DE MINAS/1v|G para atender a demanda

da Secretaria Municipal de Obras, Desenvolvimento Sustentável, Agricultura, Meio Arnbiente

e AguaMinas do Município dc Fortuna de Minas, com a vigência de 2410612024 a

24/t212024',

O l" Tcrm<r Atlitivo ao Contrato, prorrogou a vigência contratual aÍé 12/06/2025:

O 2' Termo Aditivo ao Contrato 32/2024, prorrogou a vigôncia contratual até

30110/?025 e rcajustou o valor total da contratação para R$ 11.339.297,15 (onzc milhões

trezcntos e trinta c nove mil duzentos e noventa e sete reais e quinze centavos);

A contratada aprcsentou através do Oficio n' Ol12025 solicitação de aditivo para

alteração da planilha orçamentilria com aumelrto dos quantitativos dos itcns 3.1, 3.2, 3.3,3.4,
3.5 c 3.6. c inclusão dos itens '7.1,7.2 e 7.3 cottforme pareccr téctrico apresentado pela

CONTRATADA. devidamente conferidos e anrovados pela eqrripe técnica de

acompanhamcnto e fiscalização do Município de Fortuna de Minas;

A contratada apresentou através do Oficio n" 0212025 solicitaçào de rcajuste do

contrato de acordo com a cláusula setima do CONTRATO 3212024, para aplicaç

variação acumulada do índice INCC conespondente ao percentual de 6,340/o;

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-7llt
CNPJ: 18. I 16. 145-0001.18 - www.fornrnademinas.mg.gov.br
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A CONTRATADA apresentou tarnbém o ENDOSSO: 000002 e 000003 à

APÓLICE SUSEP N'014902024000107757046862 prorrogando a vigência do seguro até

3011012025 e atualizando o valor da garantia de execuçào para R$ 566.964,86, em
conÍ'onnidade corn a cláusula décirna do CONTRATO 3212024;

O ilustre Advogado do Município de Fomrna de Minas, no exercício de seu
,-j.+-- -,-:+:,.

aditivo.

Foi apresentada planilha de reajuste assinado pela CONTRATADA e pela equipe
de fiscalizaçâo da Prefeitura de Fortuna de Minas, demonstrando que as alterações com
aumento dos quantitativos dos itens 3.1,3.2,3.3, 3.4, 3.5 e 3.6. e inclusão dos itens 7.1,7.2 e

7.3 totalizam R$ 335.680,48, e com a aplicação do índice de 6,34"/o confonne reajuste já
concedido no 2o tenno aditivo, esse valor passa a ser R$ 356.962,63, dessa fomra, o valor
total do contrato passará a ser R§ I1.996.259,78.

RIM^Ç o
EXECUÇÀO
ORNECIMENTO

TERIAI- R$
l1.205,673.3 ETUMINOSO. M' 2.218.44 RS 4,75 RS 10.537.59 Rs 5.05

CLUSIVE
RANSPORTE

TERTAL
I-,T(TMINOSOI

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 1716-7lll
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VALOR-ES
REAJUSTADOS

6,340/"
VAI,ORES INICIÂIS

VALOR
UNITÁRIO

vÁI_oR
TOTAL

QUANT.
YAI-OR

UI{ITÁRIO
VALOR
TOTAL

DESCRIÇÃO DO
sERvIÇO

LINIDADEITEM

-1

RECONSTRUÇÀO
RECAPEAI\ÍENTO
PAVIMENTAÇÀO
ASFÁLTICA

E
DE

R§ ó.92 r.53 R$ 3.32 R$ 7.360.362.2t8,44 RS 3,l2

RI,CÚLARIZAÇÀO E
COMPACTAÇÀO DE
SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO. AF I I i2OI9

3.1

RS
| 14.245,97

R§
107.434,61

RS 257.49443,69 R$ 242,t4

EXECUÇÀO E
COMPACTAÇÃO DF:

BASE E OU SUB BASE
PARA PAVIMENTAÇÃO
DE BRITA GRADUADA
SIMPLES - EXCLUSIYE
CARGA E TRÂN§PORTE.
AF /20 r9

RS 2.479.1 7
R$

164.988,79RS 2.33 r,25
R§

t55.152,1566,55
ONCRETO ASFALTICO,
AMADA
OLAMENTO

EXECUÇ o

D

I)
COMAVÍMENTO

DPLICAÇÀOl..t
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CLUSIVE CARGA
ANSPORTE.

AF I l/20 r9
A DE LIGAÇ o

EXECUÇÀO
ORNECIMENTO

TERIAL
Á.D .).uJô,1 +E I u.LVtll\\rüv,

EXCLUSIVE
ANSPORTE

ATERIAI
ETUMINOSO

LAPALIDADb DA
AÇAMBA DA RETRO: 0,26

657 .21 R§ r7"86 R$ I 1.715,57 R$ t,98./POTÊNCIA: 88 HP),
RGURA DE 0.8 A I,5 M,

ROFUNDÍDADI, ATE I,5 M.
M SOLO (SEM

SI]BSTITUI AO DE I'
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RS
12.479,61

RS 3,06 R$ 8.15,1,022.662.13 R§ 2,88 R$ 7.666,93

TRANSPORTE COM
CAMINHÀO
BASCULANTE DE 14 M],

ieu ua URBANA EM
REVESTIMF-NTO
PRIMÀRIO (TJNTDADE:

MSXKM). AF o7l2020

M'XKM3.6

RS 3l1.332.53R$ 292.770,86TOTAL DE ACRESCIMOS REF. ITENS 3.I A 3.6

VALORES
REAJUSTADOS

634V"
VAI-oRES INICI-AIS

VALOR
TOTAL

VALOR
TOTÁL

VALOR
UNITÁRJO

UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO

ITEM DESCRIÇÀO DO §ERVIÇO

7
ITENS NOVOS - REDE DE
Ácu.l
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sOMM, INSTALADO EM
RAMAL DE DISTRIBUIÇÀO
DE ÁGUA . FORNECIMENTO
E TNSTALAÇÃO.AF 06t2022

't .l
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CATEC,ORIA, COM PLACA
VIBR^TÓRIA. AF 08,12023

R$ 45.630,09TOTAL DE ACR-ESCIMOS REF. ITENS 7.I A 7.3 R§ 42.909.62

TOTAL DE ACRÉSCIMOS ÁO CONTRATO 3212024 R$ 135.680,48 RS 156.962,63

PERCENTUAL DE ACRESCIMOS AO CONTRATO
3212024

3,14"/" 3,14y"

Com a alteração do valor do contrato, deverá a CONTRATADA complementar o

valor da garantia para quc seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor da

contratação, em conformidade com a Cláusula Décima do CONTRATO 3212024.

A Lei Federal 14.133, dc 1' de abril de 2021, permite que a Administração

pÍomova alteraçào nos contratos de obras, conforme disposto nos aÍs. 124 e 125:

Art. 124. Os contratos rcsidos Dor es ta Lei ooderão ser alterado s. com {s
devidas iustiÍicatit' ss. nos secuintes casos:

I - unilatcralmcntc pela Administlacâo:

a) ouando h ver modiíicacão do nroi cto ou das csDccilicacõcs. D&ra mclhrtr
adeouacão técnica a seus obietir os;

b) ouando for neccssária a modilicrcão do valor contratual em decorrêlcia de

acréscimo ou diminulcão ouantltativa de seu obltto. nos llmites oermilidos oor
estâ Lei:

ll - por acordo entrc as partes:

a) quando conveniente a substihiição da garantia de execuçào;

b) quando nccessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço'

bem como do modo de l'omecimento, em tâce de veriÍicaçào técnica dâ

inaplicabilidade dos termos contratuais originários:

c) quando neccss'ária a modificação da forma dc pagamcnm por imposição dc

circunstâncias supervenientes, manüdo o valor inicial atualizado e vedada a

antecipaçâo do pagamento em relação ao cronoBraÍna financeiro fixado sent a

c!Íespondente contrapr€stação de fomecimento de bens ou execução de obra ou

seniço; / I
L/rt

I

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (3 I ) 371 6-71 I I'
CNPJ: I 8. I 1 6. I 45-000 l. I 8 - www.fomrnademinas.mg.gov.br

cONTRATO 32121t24 VALOR INICIAL REAJUSTE
6,,34o/o

VALOR
ATUALIZADO

VALOR TOTAL DO
CONTRATO

RS 10.663.247,28 Rs 676.049,87 RS I1.339.297,15

VALOR TOTAL DO
ADITIVO DE3,I4"/O

R$ 2l 282.15 R$ 356.962,63

VALOR TOTAL DO
CONTRATO,A.PÓS
ADITIVO DE3,I4YO

R$ 10.998.927,76 RS 697.332,02 RS l 1.696 2s9,78

RS 335.680,48
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d) para rcstabelecer o equilíbrio ecoaômico-financeiro inicial do contrato em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos
imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculávcis. que inviabilizem a

execuçào do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a rcpaltição
objetiva de risco estabelecida no contrato.

§i"Scíurc,,,rir,,.lrcrrissüciaiirarticprulctu,asaii,cragúcsdclurrudlusuçturdsc
serviços de engênharia ensejarào apuração de responsabilidade do responúvel
récnico e adoção das providências necessárias para o r€ssarcimcnto dos danos
causados à Admhistraçào.

Art. 125, Nas sltcracóes unilalerais & oue se refere o inciso I do caDut do art.
124 desta Lri. o contrâtâdo scrà obrisado a aceitar. nas mcsmas condiçõts
contratuâis. acrésci mos ou suDressões de até 257. íünte c cinco Dor ccnto) do
lakrr inicial atua o do contreto oue se fizerem nas ob as. nos §crvlcos ou

!!§jQlED,Lg§, e, no c.§o de reform& de edifíclo ou d€ equiprmento, o litnite part
os acrésclmos será de 50yo (cinquenta por cento).

A assinatura do presentc termo aditivo pÍomove a alteração contÍatual no

perc€ntual úe 3,140Á, percentual esse inferior ao limite definido no AÍt. 125 da Lci Federal

14.t33/2021;

RESOLVEM cclebrar o presente termo aditivo, mediante as seguintes cláusulas c

condiçõcs:

CLÁUSULA l" - O prcsente Contrato fica altcrado conforrne acréscimos nos

quantitativos dos itens 3.1,3.2,3.3, 3.4, 3.5 c 3.6 e inclusão dos itens '?.1,7.2 c 7.3 conÍbrme

valores c quantitativos descritos na tabela acima e na Planilha de Orçamento anexo a essc

adirivo, que totalizam R$ 356.962,63 (ttezcntos e cinquenta e seis mil e novecentos e scssenta

e dois Ícais e sessenta e três centavos) em alterações, o que reprssenta um acréscimo de

3,14% do valor inicial do contrato.

CLÁUSULA 2' - Considerando os acréscimos nos quântitativos dos ilens 3'1,

3.2, 3.3,3.4, 3.5 e 3.6 e inclusão dos itens 7.1, '1.2 e 7.3, a cláusula quinta passa a ter a
seguinte redação:

*CLÁUSULA QUINTA . PREÇO

5.1 . O valor total da contrataçào e de R$ I 1.696.259,78 (onze milhões

setcnta c oito ccntavos), cm conÍbrmidade com a proposta comercial

aprescntada pelo CONTRATADO.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 371(>7lll
CNPJ: I 8.1 16. 145-0001.18 - www.fortunademinas-mg.gov.br

§ 2'Será aplicado o disposto na alÍnea "d" do inciso II do caput destc aÍigo às

contratações de obras e sewiços de engenharia, quando a execuçào for obstada pelo
araso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão

administrativa ou licenciamento ambiental, poÍ circrürstâncias alheias ao contratado.
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5-2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordin:irias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistâs, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de adrninistração, frete, seguro e

outros necessários ao cumprirnento integrâl do objeto da contratação."

CLAUSULA 3'- As demals cláusulas nào alteradas pelo presente adtttvo
pennânecem em vigor.

CLÁUSULA 4'- As partes elegem o foro da Comarca de Sete LagoasÀ4G, para

dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do presente Contrato.

E por acharem em perleito acordo, obrigam-se a cutnprir o presente, assinando-o

na presença de 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e fonna.

Fortuna de Minas,30 de Junho de 2025.

N!UNICÍPIO D DE MINAS

GABRIEL OE Assrnado dê íoímâ drgÍtàl

cAsrRo lI*T3i;1?,TâI*
ALVES:0979837960 Dãdosj 202s.06.r0

8 r7:58:,r9 {l'00'

BLACKENGENHARIA LTDA
CNPJ N': 40.669.6721000 I -09

CONTRATADA
GABRIEL DE CASTRO ALVES

REPRESENTANTE LEGAL

CLÁUDIO CIA M CIEL
PRE TO MUNICIPAL

CONTRATANTE

JOSE FLA
SECRETARIO CIP

Testemunhas:

RA DUARTE
AL DE OBRAS

]'ATIANE DE VEIR.{ I-OPES
ENGEN IRA CIvII-

RT NTUNICIPAL
CREA: MG-352496/D

GESTOR DO CONTRATO

E RA
sECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISI'RAÇAO

|' r§1-/-rL Lr\., !r-1rr! r r\la r v

rutiarffiino Nacr
cPF: 089.78).13G00

Fran recida de Resende
C : I14.721.ó5G83

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 37lG7l I I

CNPJ: I 8. I I 6. I 45400 l. I 8 - lvww.fonunademinas-mg.gov.br
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